
PREFEITURA:YJUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCUNADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Solicitação: 1182/2020; 1183/2020; 1184/2020.
Processo Administrativo nO4698/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato nO19/2021.

,GIME DE EXECUç10
ar prcço.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do prcsente a AQUISIÇ10 DE EQUTPAMEl'\TOS HOSPITALARES
PARA A UTT-COVID E UNIDADE SE:\'TIl'\ELA - E:\'FRENTAMEl'\TO DA COVID-19, de
acordo com Termo de Referência, dcmais exigências contidas no edital do Pregão Eletrônico nO
85/2020, bem como descritas no Ancxo Único des ins rumento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fi. 'ais e comcreiais resultantes destc contrato, será
cxclusivamente da C01\'TRATADA.
1.3. A CONTRATADA lIca obrjgiláa a ac tar os acréscimos ou supressões que se lIzerem
necessários no objeto deste cOJ)tÚto, limita s ao p rcentual de 25% (vinte c cinco por cento),
previsto na Lci FCderal.n.O/NS!93.

CLAU'SULASEGUND
2. J . O regime de cxccl)(ão deste contrato é

TenTIo de contrato que entre SI eclebram, de um lado a I'REFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUKUKGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galíeio Del Nero ilo
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. S1'.Prefeito Municipal, Doutor :YTlLTOl'\DIMAS
TADEU URBAl'\, brasilciro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 3g7.881.019-91, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP,
doravante denominada simplesmente CON1'RATANTE, c de outro lado a empresa INSTRAMED
INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO90.909.631/0001-10,
com sedc no Beco José Paris, na 339, Pavilhão n" 18 c 19, Bairro Sarandi, na cidade de Porto
Alegre/RS, CEP 91140-310, tel.: (51) 3073 8231 1 (51) 3073 8228, e-mail:
licitacoes@instramed.com.br, dados bancários: Banco Brasil, Agência 1769-8, conta corrente n°
56550-4, daqui por diante denominada ""CONTRATADA", representada neste ato por ARTHUR
JORGE DE ALMEIDA MORAES, brasileiro, solteiro, Gerente Geral 1 Representante Legal,
panado r da Cédula de Identidade RG n" 2121145714 SSPRS e inscrito no CPF/MF sob o n°
511.125.237-15, rcsidente e domiciliado na Rua Pampa, na 34, Sarandi, na cidade de Porto
Alcgre/RS, CEP 91150-103, te!.: (51) 3073 823 I, e-mai\: licitacoes@instramcd.com.b1'.
As pancs assim identilicadas pactuam o prescntc contrato, que reger-se-á segundo disposições da
Lei Federal n" 8.666/93, com a redação quc Ihc imprimiu as diversas alterações legais, em especial
a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condiçõcs do Pregão
Eletrônico n" 85/2020 - Processo Administrativo n" 4698/2020, eom todos os scus ancxos, que
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

•

•

CLÁUSUL TERCEIR - O P DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante agará..à- ontratada, pel,. f ccimento do objcto descrito na cláusula I, o preço
global de R$ 24.850,00 (vinte e quat,"o mil bitocentos c cinquenta reais).
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3.2. O pagamento será realizado em lO (dez) dias após a entrega dos equipamentos, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, dcvidamente assinada por um agente da Secretaria
Municipal de Saúde.
3.3. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/0R (nota
fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçõcs, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, á Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parecla(s) atrasada(s) tleará(ão) sujeita(s) a eOlTeção monetária. eom
base no [PC/FIPE pro rata d/e. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR Ol\DE CORRER.Á A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotações assim classificadas:

- N" do Órgão: 12.02; J\o da Despesa: 2765; Categoria Econômica: 44.90.52: - Fonte 95 •

4.2. Enl caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamcnto. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

com os artigos 73 a 76 da Lei Federal

lctlnitivo não exelui a responsabilidade civil, nem a ético-
os serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGtNCIA CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL DE
EJ\TREGA E CONDIÇÕES DE RI~CEBLVlEJ\TO

5.1. O prazo de vigência contratual será de até [2 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contrato.
5.2. O prazo para a entrega dos equipamentos deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da assinatura do contrato.
5.2.2. A empresa vencedora será rcsponsável pela entrega dos equipamentos, devendo para
isso disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de ohjeto.
5.2.3. Os equipamentos deverão ser cntregues no A[moxarifado da Secretaria Municipa[ de
Saúde, situado à Rua Siqucira Campos, 11/6 - Ccntro - Pirassununga-SI', no horário
compreendido entre 07:00 h às 10:30 horas e 13:00 h às 16:00 horas.
5.2.3.1 Podcrá oeorrer alteração quanto ao [ocal da entrega do produto, que será previamente.
informado à empresa vencedora.
5.3. Constatado qualquer irregula" adc, quanto á qualidade, quantidade ou especificações técnicas,
no ato da entrega, os equipaI en os serão recusados, devendo ser repostos no prazo múximü
estipulado pela Administração.
5.4. Todo cquipamcnt (.111 av;:rias. defeitos ou incom . lvel, deverá ser imediatamente substituído
pelo fornecedor, sel ,diç o de ual uer ônus para miei pai idade.
5.5. A entrega dos equipa nent s de 'erá ocon por pessoal devidamente uniformizado portando
crachá de identifiq, ção da mpr sa.
5.6. O recebimeillo do o jcto'Ct'á
n."8.666/93, me.diante reeib, .
5.6.1. O recebilnento do obj to s .i r alizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização,
que atestará o recebimento. \
5.6.2. O recebimento provi" 'io o
profissional ptla perfeita . ec ção
este instrumen'.to.
5.6.3. O receb\ment.r 1ão exime a .'ontr tada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela quali-
dade, eOlTeção ~urança do objeto contratado.
5.7. Todas as despesas com o transpol1e e entrega correrão por conta e risco da cmpresa vencedora.
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•

•

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA1~-\DA
6.1. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições e de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, evcntuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto da
licitação em que se veriflcarcm vicios, defeitos ou Inco!Teções resultanles dos materiais
empregados, sem qualquer ônus ao Município.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e ti'anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os c1110lul11cntos presc.ritos C111 lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, scguro dc acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias c quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratantc ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do editicio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técnica e administrativamente de 1110do a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
6.10. Não serão aceitos, enl nenhullla hipótese, materiais que não atenda111 as especificações
contidas no Termo de Referência.
6.11. Nomear um preposto para as tratativas juntamente ao responsável pelo recebimento dos
equipamentos.
6.12. Manter, durantc toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualitleação exigidas na licitação.
6.13. Realizar treinamento de operação e manntenção, manuseio dos equipamentos e demais
serviços inerentes à atividade, se o caso.
6.14. Ofertar garantia minima de 12 (doze) meses, a contar da instalação contra defeitos de
fabricação, inclnindo assistência técnica e científica no local da instalação, se o caso.

CLt\USULA SÉTI.vfA - nos DIREITOS E RESPOI\SABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocolTên . re. eionada ao objeto licitado.
7,2. Efetuar o pagamento à emprcsa vencedora no prazo cs .pulad,/ neste edital.
7.3. Rejeitar, no todo ou em palie, o objeto da licita 'ào m sac'ordo com o Edital, Contrato ou o
ofertado em sua Proposta, '

- - /CLAUSULA OITAVA - DAS SAN O S A )MINISTRATIVAS
/

8.1. Aquele que fizer declaração }íílsa, deixar de a re emar as condiçõe, -4lilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a excel,lção do presente Pr/ g - , re usar- m assinar o Comrato! Ata de
Registro de Preços, reeusar,),íjustificadamente, en1 e tI' ,i- o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela AdminisÚação, caracterizando! es! nprimento total da obrigação assumida,
fi~~s~citoà: / I .
a) Advertência; I
b) Multa;
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c) Impedimento de licilar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prcvistas neste edital e contrato, bem corno demais
cominações legais
d) Declaração de inídoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
ar!' 87 da Lei 8.666/93.
8. I. I. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "lo". Ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notiticação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade eivil ou criminal. caso a licitante vencedora
ll1corra nas mCSlnas.
8.3. Se a licItante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega uos equipamentos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso,
até o limile de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério
do Municipío, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. •
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
g.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de
25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar enl Juízo em conscquência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sern prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura, à
título de honorários advocatícios, a importãncia correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e.
consequentementc, o paganlento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contraro, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'1:, (trima por cento) do valor total do conlrato reajustado, sob pena de rescisão
contratuaL
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido. •
8.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal sc acompanhado das justiticativas
aprcsentadas.

'\'rthur JOfgl'
de Almcid~
~/orJC>

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CO~TRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do p, e.'ente Contrato oCa) Servidor(a) ANA PAULA DOS
SA~TOS, inscrita no CPF/MF sob o n 17 .869.218-46. cargo de Enfermeira, lotada na Unidade
Sentinela. \
9.1.1. No desempenho de suas atividad s é a,kcgurado ao gestor do contrato o díreito de verificar a
perfeita execução do presente Contrato 'm tod s os lermos e ondições.
9.1.2. Enl caso de alteração o g 8tor (.o cantl to. durai e a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de]) reto e/o aI' sti lamc 110, ( sde que devidamcnrc autorizado pelo Chefe
do Executivo

CLÁUSULA DÉ TI IA - )S CASOS DE RESCISAo
10. I. Constituem caso" que possibilitan, a -e." isa contralual todas as condutas das partes que se
adequarem aos mOlivq~ tipificados no artl!;'; 78 da Lei Federal R.666/93, bem como as ocorrências
d",,"" 'W ";01 d" r;c,,,,. ,
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os dircitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa. em race do regime juridieo deste contrato administrativo, independentementc de
açào, notificaçflo ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS I'ARTES AO EDITAL E A
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n" 85/2020 e na proposta
orcrtada pela CONTRATADA.

•
CL,\USULA D~:ClI\lA TERCEIRA - DA LEGISLAÇr\O DE REGRI\'CIA

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes dcsta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nUX.666i93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetem-se aos prcceitos de dircito público cm primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

•

CLÁUSULA DÉCIxIA QUARTA - DISPOSIÇÕES GImAIS
14. \. O Municipio dc Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os equipamentos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em pm1c, rejeitar todas as propostas, desde que justiticadall1cnte haja ineonveniência
administrativa c por razões de intercsse público.
14.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Saúde, que os equipamentos encontram-
S~ CI11 desacordo com o edital, após contraditório da licitante, o contrato poderá scr rcscindido,
independentemcnte da aplicação das sanções cabíveis.
14.3. Os encargos sociais, tiscais e o que mais de direito, inclusivc indenizações decorrentes de
aeidentes ou qualqucr outro incidente cnvolvendo a cxecução dos serviços ora contratados, a quem
quer que soti'a o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora do
eertame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamcnte.
14.4. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se referc a
eventual dano, a qucm qucr que o sofra, por qualquer erro ou imperteição na execução do objeto
licitado.

de 2021.Pirassununga:

CLAUSULA DÉCIMA QUI' 'A !.. DISPOSIÇÕES FII\'AIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter dur, te todo o contrato, as eondições de habilitação e
qualificação exigidas no certame li . atóri I

15.2. Para as questões que se..stfscitaren ' tre as/partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfcra adriúnistrativ •., lca e1éito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desisti~ld6 as partes de alquer (llltro, por mais privilegiado que seja.
15.3, E por estarem .as partes justas e e plen acordo n ' rcrcre aos termos do presente
eontrato, firmam o ines mo em 02 (41' s) via . ual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas! f

/ I
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PREFEITURA :\IUi'.'ICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURAf)O/NA GERAL lJO JIlUNICíPTO

AN(,ELlTA F "C DE SOUSA
RG N° 32 572.112-9

I:"ISTRAMED Il\DUSTRIA MEDICO
HOSPITALAR IXDA

CNPJ 11°90.909.631I()OOI-IO

•

AssinJéo de forma
digitJI por Arthur Jor,;)'"
de Almeidõ Moril~S
Dados: i021.C 1,28
1~:S3:4~ .()~'OO'

Arthur Jorge
de Almeida
Moraes

UI1 cipaI

.I

•

6
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PREFEITURAI\lUl\ICIPAL DE PIRASSUNU:'-lGA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Solicitação: 11l!2/2020; 1183/2020; 118412020.
Processo Administrativo na 4698/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato na 19/2021.

COi\'TRATANTE: PREn:rrURA MUNICIPAL IH: PIRASSUNUI\'GA
CONTRATADA: INSTRAI\1ED INDUSTRIA MEDICO 1I0SPITALAR LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ~~QUlPAI\lENTOS HOSPITALARES PARA A UTT.COVID E
UNIDADE SENTINELA. ENFREI\'TAMEl\'TO DA COVfI).19.

AI\'EXO Úi\'ICO

1------------ões(riç1o --- Marca,"/odelo

CAP.DIOV:::RSO::l:.COM \-'APCAPASSO E D::Jo C.•.•RDIO~.'A~_. __ ~ ~ l,lP.P3!illcR
CARDIC\'ERSOR CDr., ~,l"'RCAPASS{);::: DEA. ACO~""Ar;"'A'" CADA APA.RElHO
01 JOGO DE Pt..S DE t!5üEnERf,lO ADULTO;PEDI:.,TRICO
~1 CAOO DE FO"ÇA
01 C••••OO FACIE'HE 5 \'IA5
Cl 6ATERlt.. REÇ;'õ(P.EG.\.\'::!...
01 PAR DE ELETI<OOO r.1U',,-T!;=~;JÇ-.\O.
01 6l0~O;)E PAPEL PARA ;:;::::GISTKA:lOR E 01 1.1••.•"UA.L DE CFERACÁO
CESCRCÃO' .
OE5FBFU:"AJORiCARC>iO\'ERSOR em.l FUhCÕE$ o::: ~.~ml!jCR1ZAC-ÁO E i=!E.AN1~"'AÇÂOAVANCADAS. POSSUI TECNOLOGIA DE OrlDA
BIFÁSICA E~PÇNE~ICIAL T~UhCADA COM COMPEtlSAÇÃO DE ENERGiA EM FUIJÇÃO Do!. IMPEbÂNCI~ 00 P:"CIEN.TE Ir<CCRPOR~
t,'ONITORIZAÇAO CE :::CG ATRAVES DE V,SOR CO TIPO lCO fl2C), e~W.\) QUE APRESENTA.: FRECUENCIA CAR01AC';, DE:UVACAO
/.,'ONITORA[JA.ORIEtJT~ç6ES AOOPERAVCR U\l:TES DE l.,lARME5 E NivEl DE E/.ERG1A SElEClm~ADO. PERMiE t... MONliORIZAÇÃO
D=. ECG ATI<A'/ÉS DE CASOS DE 3, SElO VIAS, PÁs AOUL TAS ou ?ECIÁTR1CAS E DOS ELETRODOS MUL TiFUNCÃO DISPÕE DE FAIXA
O=. AJUSTE DE NíVEIS DE ENERG!A QUE VAR1AM DE ; A 200 JOUlES, TODOS OS COIHROlES ~;ECESSÁRIOS PÁR'; MAf",03Rt< DE
DESFiSRILACÃO SÀO ItlCORPORADOS NA,S PÁs, ,ORt~;'hDO o PROCEDI~,'EtJTO Sll.~PLES. RAPlDO E SE3LiRO. POSSUIPA PEDIATRICA.
If;C~PORAbA AS PAS .4DUl TO. REClJRS-O DE S':NCR(o~jIS"10 ~ARA CARDIOVERSÃO ceM ItlD1CAÇÃO c=. SINCRONIA, S08-RE o
TRAÇADO DE ECG. POSSUi BATERIA DESTACAVEL DE N1Mt" R:CARREGAV;L cor.1 AUTONOMIA. SUPEP10R A 150 \1INUT05 DE
f..10NITORllACÁO, 120 DESCARGAS A 200 JOULES OU 120 ~WJUTOS DE. l,lARCAPASSO A 6lJMA E 60 8?M~ li4ClU' REGISTRADOR
TER'/OSSENS:\iEL A'.),':)I';1,;11'C •••.(l3 SEGUr.;DO~,ANTERIORES E.POSTERIORES A EVEIHOS DE ALARMES E DESCARGAS DE
DESFI6R1LAq;'OI E \1AtlIJAL cc\-! ANor.;çÃO DE DATA. HORA, EI'lERGIA UEEPA.DA, FREQU~NCIA. DERIVAÇÃO, SENSIBiLIDADE E
ELETROCARDIOGRAM .•••, PERMITE A:NDA AARf..IAZEI;AGEI.' DE EVENTOS DE FORMA ~.IANUAl E A ARMAZENAGEM AIJTOMATICA 00
ECG PRE E PÓS-CHOQUE. t.R\lAZEt~AMErHO (lE a ••••DOs ATRA'lÉS DE CAr:lTÂO DE ~,~EMÓRlA TIPO CF MíNI\10 CE ~6MB fOU1\'ALErJTE A
2 HORAS DE ECG CDrHiMJO
IIJGLur MARCA PASSO TPAt-iSTORÁCICO í qODOS FIXO OU DE!l.IANDA \ COl\' REGISTRO N:"ANVISA

•

•
DESCRiÇÃO INDICWA PELA EOWPE RESPO~jSÁVE.L PELAS CO','PRAS REFERENTE AO CO'jID.19

TolalCola;

TQlal Fornecedor

24.850.00

24.850,00

/

VALOR TO'I~\L DO CO:'\TRATO' R
reais). /7

/

.'

/

c quatro mil oitocentos e CÍnqnenta

Rua Gulício Del.Nero. 51, Centro - FOIIl': (llJ) 3565-8000
7 ._ .•..-Arthur Jorge _ .••__

de Alml'od" ~.:'-"
Moraes '-"-~'O'''''li4::11"'<I<>'



PREFEITURA \IUNICIPAL DE PIRASSUN\jNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GRRAI- DO MUNICíPIO

CADASTRO DO RESPONS,\ VEL

áRG,i.O OU ENTIDADE: PREFEIT\jRA \1UNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome

Cargo

CPF n"

Período de gcstüo

l\IILTON DI\;[AS TADEU URBAN

PREFE[TO YIUNICII'/\L

387.881.019-91

18/02/2020 a 31/12/2020

o I!O1/2021 a 31/12/2024 •
As informações pessoais do respons:ívcl ('sla cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto nu Artigo 2" das Instruções
n"0I/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada.

DEU URBAN
ieip:d

11 (1f1.S 1. (101'. h,-

_________________________________ H.

•

Rua Galít:io Del /Vl!rtI, 51, C{'1Ilm - F,,"(,: (fI)) 35f>S-SO()O
A,lh'J' JO'SL' ';: ';';:';:::..-:_"'
de AlmelCld :::-'::,;~,.
t.~ori!<c<; '.,,, . ., .••.
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PREFEITURA :\IUNICIPAL DE PIRASSt;:-.IUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS A"l;\1.0GOS
TERMO OI': CIÊNCIA E DE NOTTFICACÃO

Solicitação: 1182/2020; 1183/2020; 1184/2020.
Processo Administrativo nO4698/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato nO 19/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA :\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: INSTRAMED I;'IIDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS HOSPlTALARES PARA A UTT-COVID E
L'NIDADE SENTTNELA - ENFRENTAMENTO DA COVID-19 .

Advogado(s): Município: DI".Valtcr Tadcu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius
Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Dra. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleber
Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544; DI".Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. IVlatheus
l3aldovinolli - OAB/SI' 380.088; DI".Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelo Prcscnte termo, nós, abaixo idcntilicados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a anúlise c julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trúmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo
Ektrõnico, em consonância com () estabelecido na Resolução n" O I/20 1I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em eonfornlidadc com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de entâo, a
eontagem dos prazos processuais, eonforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsúveis pela contratante estâo cadastradas no módnlo
eletrônico do "Cadastro Corpora '. TC' - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2°
das. Instruções n° O I/2020, c(~ . nne" a'J,ção(ões) de Atualização Cadastral anexa(s);
c) e de exclUSIva respons~bjíidadc d, c ntrat~do manter seus dados sempre atuabzados;.

// I

Pirassl

processo até seu julgamento Ilnal e consequenle

-, .'~ ,nos prazos c nas formas legais e rcgitnentais, exercer o
que mais couber.

de 2021.

9
Rua Ga/ício Del lVero, 51, Centro - Fone: (19; 3565~8000



PREFEITURA :\IU"IICIPAL DE PIRASSU?\UNGA
I~stad"de Sã" Paul"

PIIOCUIIA{)OllrA GEIIAr. {)OMUNrcípfO

AUTORIDADE :\IÁXli\IA DO ÓRGAO I Ei\TJ()ADE

RESPONS.~ VEL PELA 1I0MOLOGACAO DO CERTA,m OU RATIFICAC.~O DA.
DISPENSAIINEXIGIBILII)ADE DE LlCITACAO

RESPONSÁ VEL QUE ASSINA O A.JUSTE

ORDENADOR DidESPESAS DA COI'TRATA'I'fE:

Nome: MI Oi' IMAS TADEU URBAN
Cargo: Pre eito i unll:iixll
CPf: 3?7.881.0 I - 1'\ \

/
i
I

Assjnatura:,
I

Nome: ARTHUR JORGE DE A Li\'IIêIDA i\IORAES
Cargo: Representante Legal
CPF: 511.125.237-15

Arthur Jorge de A,\i~JJcdef;Jrrr,cdlgitalll(),Artbur
Jorge "e AlmeidJ ,'l,ardê>

Almeida Moraes DaC05:2021.01,2Rl,,~,b1Y-(M(j'ASSINATURA: _

...•.

_______________________________ 10
Nua (;alício Del Nero, 51. Centro - FfJ1lé': (lfJ) 3565-S()(}O

•

•



PREFEITURA :\IUNICIPAL DE PIRASSU:'>IU:'-IGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

•

DECLARACÃO DE DOCUiVIE:'-ITOS ,\ DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATAi\'TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUt\U)lGA

CNI'.I :Y': 45.73 1.650/000 1-45

CONTI{,\TADA: INSTRi\MED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA

Cl\"P.1 N": 90.909.631/0001-10

CONTRATO )10: 19/2021

PROTOCOLO ADM. l\""4698/2020

DATA DA ASSINATURA 3t. ! '\) ~ !.0:>ciL~

VIGI~i\'CIA--eED~! .9N ~

OB.IETO: AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVID E
UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

VALOR: RS 24.850.00 (vinte c quatro mil oitocentos c cinqucnta reais).

Declaro, na qualidadc dc rcsponsável pcla cntidade supra cpigrafada, sob as pcnas da Lci. que os
demais documentos originais, atinentcs à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. c serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga, &1, de ~~ de 2021.

/
I

1\IAS TADEU URBAK
refeito Municipal

Rua GlIlício Del Sl'm. 51, Centro - Fone: (/9) 3S65-S000
I)

Artnur Jorge de;;..u:::.. ••..::;;.-
Almeida __.-,....•, .
Moraes lJJlfl .•.n:r



PREFEITURA IVIlJ]\,ICIPA L DE PIRASSUNUNGA
Estado de São )'aulo

PROCURADORIA GERAI. /)0 MUNICÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN. CPF 387.881.019-91, atesto que na dota de
28/1012020 as 13:23:30 minhas informações peSSO;.llSpe"flnln este Tribuna! nncontrnm-
se atualizadas no sistema Cadaslrc TCESP. const;:mdo os seuuínlHs dados:

• Nome Comoleto

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento~

• E-mai! ínslituciorl(ll:

• E-mail pessoal:

• Telelone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. índicado
corno endereço prindp.1J no Cadastro TCESP é o Bnden~ço de contato com OTnbuO<Jl,
e que é minha respQnsa~ilidade m3l~tê-loatu;:l;2':ÓJdono Gaso de qualquHí alteraçâo

Código de aulentlc:dade dos ;1dos preslados no Cadastro TCESP,

F8BE03F3D9EA32B96EDA 9FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

/
!
I
I

•

•

0711ba61-b8co-40d7 -95dc-d811 04aOe926
Para confelél,ci~1, 3CBSS"Jhttps:lfvl'ww4.tcf:-sp.gov.bf ,'ver Ificacao~doculT1cntos.

e Insira a Ch8YfJ í:VÚTí{J,OiJ iH.:es,)f; Del:;; QH COde Olpn;'"Bfilado 80 }.)'j;),

/I-thur J",ctõ"
de Almeid; ~~::~~.'::.:~'~
\\o'aes

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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